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4º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 001/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CONTAGEM E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SHEKINAH, 
OBJETIVANDO O ACRÉSCIMO AO VALOR GLOBAL DA 
PARCERIA DESTINADA À EXECUÇÃO, EM REGIME DE 
MÚTUA COOPERAÇÃO, DAS AÇÕES DO PROGRAMA 
CONTAGEM ATIVA. 

O MUNICÍPIO DE CONTAGEM, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, nº 200, Bairro 
Camilo Alves, Contagem/MG, CEP 32.017-900, inscrito no CNPJ sob nº 18.715.508/0001-31, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, neste ato representada pelo 
Sr. ADILSON LAMOUNIER DA ROCHA NOGUEIRA, nomeado conforme Ato Administrativo nº 
37.118, de 09 de fevereiro de 2026, publicado no Diário Oficial de Contagem - DOC, Edição nº 
6227, de 09 de fevereiro de 2026, portador da Carteira de Identidade nº MG 3.911.516, 
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF nº 610.721.766-53, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e, de outro lado, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SHEKINAH, inscrita no CNPJ sob 
nº 02.108.947/0001-46, neste ato representada por seu Presidente, Marco Antônio Moreira, 
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, e, em conjunto, 
denominados PARCEIROS 
 
Resolvem celebrar o presente 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 001/2023, 
sujeitando-se às disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei 
Municipal nº 4.910, de 06 de dezembro de 2017, do Decreto Municipal nº 30/2017, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente, bem como das demais normas aplicáveis à espécie, em 
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto promover acréscimo ao valor global do 
Termo de Colaboração nº 001/2023, em conformidade com o disposto no art. 57 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e no art. 45, inciso I, alínea “a”, da Lei Municipal nº 4.910/2017 

1.1.1 Fica estabelecido o acréscimo ao valor global do Termo de Colaboração no montante 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), correspondente a aproximadamente 11,52% do valor 
originalmente pactuado, observados os limites legais para aditivos financeiros e a manutenção 
das condições de execução da parceria. 

1.1.2 O valor acrescido por meio deste Termo Aditivo destina-se ao reforço das ações 
necessárias à execução do objeto da parceria, especialmente para a aquisição de materiais 
esportivos, equipamentos e demais insumos indispensáveis à operacionalização das 
atividades previstas no Plano de Trabalho aprovado, sem alteração do objeto originalmente 
pactuado. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA COMPATIBILIDADE COM O PLANO DE TRABALHO 

2.1 A execução dos recursos decorrentes do acréscimo financeiro previsto neste Termo 
Aditivo observará integralmente o Plano de Trabalho atualizado, aprovado pelas partes e 
integrante do processo administrativo da parceria. 

2.2 O presente aditamento possui natureza exclusivamente financeira, não implicando 
alteração do objeto da parceria, nem modificação das metas físicas originalmente pactuadas, 
destinando-se apenas ao reforço das ações necessárias à adequada execução das atividades 
previstas no Plano de Trabalho aprovado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

3.1 Permanecem integralmente mantidas e ratificadas as demais cláusulas do Termo de 
Colaboração, não alcançadas pelas modificações contidas neste termo aditivo. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

4.1 Fica eleito o foro da comarca de Contagem para dirimir quaisquer questões 
resultantes da execução ou da interpretação deste instrumento e que não puderem ser 
resolvidas administrativamente. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo, 

em 2 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 

produza os efeitos legais. 

 
Contagem/MG, 16 de março de 2026. 

 
 

 
ADILSON LAMOUNIER DA ROCHA NOGUEIRA 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 
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Nome: Thiago Ferreira Meireles 
CPF: 093.901.516-19 

Testemunha 02 

Nome: Mirian Rosa de Souza 

CPF: 101.187.316-88 




